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LEI (Nº 681/2022)

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco

do Conde   Kutiªnaum mvp!

LEI MUNICIPAL Nº 681]2022

De 717 de junho de 2022

“Institui o Programa Social (“Sopa Amiga” no âmbito :do Manicípio

de São Francisco do Conde/BA e dá outras providências'í

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica instituído, por meio desta Lei, o Programa Social intitulado como

“Sopa Amiga", que possibilitará a distribuição gratuita de sopa para as pessoas e

famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade nutricional e alimentar,

residentes no Município de São Francisco do Conde/BA.

 

«"'-.l a. &'“,I O Programa Social intitulado “Sopa Amiga” pretende promover as

pessoas e famílias de baixa renda, melhores condições de suplementação alimentar, de

forma a satisfazer o condicionamento nutricional e proporcionar a segurança alimentar e

nutricional dos beneficiários.

 

/*.l 1. Cªll A participação do Programa Social intitulado “Sopa Amiga" está

condicionado ao preenchimento dos critérios estabelecidos nesta Lei, devendo os

interessados realizarem o “Cadastro Sopa Amiga", especialmente para avaliação social

e acompanhamento do público alvo. '

51“. 0 “Cadastro Sopa Amiga" estará disponível no Centro de Referência de

Assistência Social — "CRAS", ou na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

gzº. Os cadastros serão submetidos à apreciação social, com verificação da

situação econômico pessoal ou familiar e estado de vulnerabilidade social.

   

furl, «":“,I A pessoa e/ou família para ser incluída no "Cadastro Sopa Amiga” do

Programa Social intitulado "Sopa Amiga", deverá atender aos seguintes critérios:

I — pessoa ou grupo familiar que esteja devidamente matriculado no

"Cadastro Único"; . - ,,"
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II — munícipe ou grupo familiar em acompanhamento por programa de

   

  

   

&
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assistência social regido pela Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social;

III — grupos vulneráveis e comunidades tradicionais, assim considerados pela

Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social;

|V — desemprego, falecimento e/ou abandono pelo membro familiar que

custeava as despesas da pessoa ou grupo familiar, que resulte a vulnerabilidade social

destes; '

V — pessoa ou grupo familiar, beneficiados por programa de transferência de

renda, cuja renda "per capita" mensal não ultrapasse o valor de R$ 200,00 (duzentos

reais);

“,( i, “.E Para consecução do “Sopa Amiga”, será designado profissional

especializado em Nutrição, que atuará no desenvolvimento do cardápio, na seleção e

acondicionamento dos alimentos de forma a conservar seus nutrientes, garantindo a

segurança alimentar e nutricional dos beneficiários.

O acompanhamento do Programa intitulado “Sopa Amiga", deverá

observar os seguintes princípios e diretrizes:

! — Universalidade e equidade no acesso à segurança alimentar e nutricional,

sem qualquer espécie de descriminação;

II — participação social na formulação, execução, acompanhamento e

monitoramento na execução das políticas públicas voltadas à alimentação adequada da

população em situação de vulnerabilidade social;

III — promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,

incluindo-se além das pessoas ou famílias já identificadas pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, outras que também se enquadrem como vulneráveis;

N - possibilitar a progressão social da pessoa e/ou grupo familiar, e por meio

de acompanhamento identificar os instrumentos pelos quais podem ser encaminhados

para a transformação da sua condição de vulnerabilidade social para uma vida mais

digna;

 

* O Programa “Sopa Amiga” seguirá etapas de público-alvo, podendo haver

o aumento de pessoas ou famílias beneficiadas, que se caracterizem como em

vulnerabilidade temporária, por ausência de suplementação alimentar à medida que se

enquadrem nos critérios previstos nesta Lei», ou de acordo com as necessidades do

/
WºW". &amunuPREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FRANCISCO DO CONDE _

or Juridico
End. Rua Raimundo Ribeiro — Centro, Sãº Francisco do CondªBA / , '

CEP: 43.900—000/Tel.: (71) 3651—4501 aº
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“A implementação e divulgação do Cronograma Mensal de Execução da

"Sopa Amiga” será estabelecido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

que deverá definir os recursos materiais e humanos, parecerias e as áreas de

atendimento prioritário, conforme plano de metas sociais em segurança alimentar e

nutricional do público alvo, sendo esse elaborado anualmente.

O acompanhamento do Programa "Sopa Amiga" deverá envolver a

atuação do Conselho Municipal de Assistência Social, que poderá contribuir no

desenvolvimento das políticas públicas voltadas à segurança alimentar e nutricional das

pessoas e famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade.

 

"I'M O Programa "Sopa Amiga" estará vinculado a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, que poderá proceder com a contratação de empresa para o

preparo e acondicionamento de alimentos, observados a composição nutricional do

cardápio elaborado pelo profissional especializado em nutrição alimentar.

As despesas decorrentes da aplicação desta. Lei correrão à conta das

verbas próprias do orçamento vigente.

 

AI 'I, 'l tal O Programa “Sopa Amiga", no âmbito do Municipio de São Francisco do

Conde/BA, será consignado ao Plano Plurianual, e disposto, anualmente, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, na Unidade Orçamentária da Secretaria

Municipalde Desenvolvimento Social.

 

"ªnl Para fins da implementação e operacionalização do Programa previsto

nesta Lei e sua adequação à Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e

Lei Orçamentária Anual, fica autorizado ao Poder Executivo Municipal promover

transposições, transferências e remanejamento de recursos, assim como a abertura de

crédito adicional suplementar e especial, conforme disposta na legislação aplicável à

matéria.

"ll, Ir.—j Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

 

disposições em contrário.

São Francisco do Conde-BA, 17 de junho de 2022.
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Antônio Car os c ncelos Calmon
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